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ADVOGADO           :  Lincon Bezerra de Abrantes (OAB/PB nº 12.060)

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO.
DECISÃO ATACADA.  FUNDAMENTO EXAURIENTE
PARA  SOLUCIONAR  A  LIDE.  AUSÊNCIA  DE
QUALQUER  VÍCIO  A  DEMANDAR
COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso
no  artigo  1.022  do  CPC/2015,  exigindo-se,  para  seu
acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais
de cabimento.

Inocorrentes  as  hipóteses  de  omissão,  contradição,
obscuridade  ou  erro  material,  a  rejeição  é  medida
imperativa.

AGRAVO  INTERNO.  PRINCÍPIO  DA
UNIRRECORRIBILIDADE.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO.

Havendo  a  interposição  de  dois  recursos  pela  mesma
parte  e  contra  a  mesma  decisão,  tem-se  que  apenas  o
primeiro  poderá  ser  submetido  à  análise,  em  face  da
preclusão  consumativa  e  do  princípio  da  unicidade
recursal, que proíbe a interposição simultânea de mais de
um  recurso  contra  a  mesma  decisão  judicial.  Não
conhecimento da sublevação.



Vistos etc.

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios (fls.  287/288)  e  de  Agravo
Interno (fls.  291/299)  interpostos  pelo  Município  de  Sousa contra decisão
monocrática que negou provimento ao recurso Apelatório e a Remessa Necessária
do recorrente, para manter a sentença1 prolatada na Ação Ordinária ajuizada por
Girlane Lira de Lacerda Oliveira contra o recorrente. 

Na decisão foi ressaltado ser devido o adicional de insalubridade aos
agentes de limpeza urbana, vez que há Lei Municipal própria regulamentando o
tema. 

Nas razões dos Embargos de Declaração o ente alega omissão  por
não ter a decisão se pronunciado a respeito da NR 15 do MTE. Pede o acolhimento
dos embargos para suprir o tema.

Nas  razões  do  Agravo  Interno,  o  Município  de  Sousa  avulta  a
necessidade de prova pericial para comprovar se o ambiente onde o trabalho se
desenvolve é insalubre. Ao final pede o provimento do recurso. 

Ausência de contrarrazões, fls. 308.

É o relatório.

Decido.

Dos Embargos de Declaração. 

Nas razões recursais o embargante aponta como eiva prevista no art.
1.022 do CPC, a omissão. 

Afirma que o acórdão deixou de se pronunciar a respeito da NR 15
do MTE, vez que tal norma regulamentadora prevê as atividades beneficiárias do
adicional  de  insalubridade  e  não  incluiu  os  agentes  de  limpeza  urbana,  cargo
ocupado pela embargada.

Também aponta omissão quanto a grau de insalubridade a que  se
submete a servidora.

1 Que condenou “o promovido na obrigação de fazer, consistente no pagamento mensal do adicional de insalubridade, no
percentual de 20% sobre o valor da menor remuneração paga pelo Município de Sousa, bem como na obrigação de pagar o
autor  os  valores  retroativos  do  mencionado  adicional,  a  partir  de  31  de  agosto  de  2011  até  sua  efetiva  implantação,
observando -se o prazo prescricional quinquenal,  incidindo juros de mora e correção monetária, a partir da citação, na
forma do art. 1º- F, da Lei nº 9.494/97”
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Com efeito, de fato, o acordão não fez menção a NR 15 do MTE e não
poderia ser diferente.

É que existindo lei local – Lei Complementar Municipal nº 082/2011 –
disciplinado sobre o adicional de insalubridade, prevendo os graus de submissão,
jamais  se  poderia  utilizar  a  referida  NR,  conquanto  a  norma  local  satisfaz  as
exigências do art. 39 da CF

Portanto, em face dessa situação, a decisão embargada não padece de
omissão a  ser  sanada,  pois  apreciou  a  tônica  processual  de  forma  exauriente,
devendo os Embargos de Declaração serem rejeitados.

Do Agravo Interno.

O recurso não deve ser conhecido, porquanto a parte inobservou a
unirrecorribilidade recursal, exatamente por ser inadequada a promoção de mais
de um recurso em face da mesma decisão2.Demais disso, com a interposição dos
Embargos operou-se a preclusão consumativa.

Ante  o  exposto,  nos  termos  do  art.  1.024,  §2º  do  CPC,  rejeito  os
Embargos de Declaração e não conheço do Agravo Interno.

P. I. 

João Pessoa, 12 de junho de 2018.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/04

2 PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO ESPECIAL MANEJADO SOB A ÉGIDE
DO  CPC/73.  MAJORAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  RECURSAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  MULTA  PROCESSUAL.
DESCABIMENTO.
1.  De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, interpostos dois recursos pela mesma parte contra a mesma
decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo lugar, por força dos princípios da unirrecorribilidade e da
preclusão consumativa.
[...]
4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.
(EDcl no AgInt no AREsp 1200055/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF
5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 01/06/2018)
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